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Ana Lúcia Tavares

De: Marcela Mangieri <mmangieri@abigraf.org.br>
Enviado em: segunda-feira, 18 de março de 2024 09:25
Para: Ana Lúcia Palópoli Carvalho Tavares
Assunto: Comunicado FGTS Digital - Pix 

 
 

ABIGRAF / SINDIGRAF / COM – 020B / 2024 

 

- IMPORTANTE - 

 

- FGTS DIGITAL - 

- RECOLHIMENTO EXCLUSIVAMENTE VIA PIX - 

 

 

Lembramos que já está em operação o FGTS Digital em substituição ao Sistema Conectividade Social da 
Caixa Econômica Federal.  

 

Assim, a partir de 20.ABR.2024, o recolhimento do FGTS pelos empregadores será feito exclusivamente 
via pix, pelo QR Code ou pela opção de copiar e colar o código. 

 

Recomendamos que verifiquem com antecedência a liberação desta funcionalidade junto às instituições 
bancárias, bem como adequação do limite diário para a empresa poder realizá-la. 

 

O Manual e outras informações sobre o tema estão no link https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-
br/servicos/empregador/fgtsdigital. 

 
Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas através do e-mail dejur@abigraf.org.br. 
 
JUNTOS SOMOS MAIS FORTES! 
 
São Paulo, 18 de março de 2024. 
 
 


